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Proposta de delimitação da REN da Covilhã  
elaborada em simultâneo com a Revisão do PDM 

 

 Ata da Conferência Procedimental  
 

Reunião realizada por meios telemáticos  

Data: 04 de novembro de 2025, 10h30m-12h30m, continuação no dia 11 de novembro, 14h-17h 

 

Presenças no dia 04-11-2025: 

- Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./ Administração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste – 
APA/ARH do Tejo e Oeste: 
 - Mariana Pedras, Ana Cabrita, Cláudio Rodrigues 

- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, I.P. – CCDR Centro: 
- Ana Carreiró, Zulmira Duarte 

- Câmara Municipal da Covilhã – CM:  
 - Hélio Fazendeiro (Presidente), Isabel Matias, Maximino Bidarra, Rui Ferrão, Cassandra Mota, 
Mariana Lino, Mafalda Teixeira 

- Equipa Técnica Território XXI 
 
Presenças no dia 11-11-2025: 

- Agência Portuguesa do Ambiente, I.P./ Administração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste – 
APA/ARH do Tejo e Oeste: 
 - Teresa Álvares, Mariana Pedras, Ana Cabrita, Cláudio Rodrigues, Dina Santos 

- Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, I.P. – CCDR Centro: 
- Ana Carreiró 

- Câmara Municipal da Covilhã – CM:  
 - Luís Marques (Vereador), Isabel Matias, Maximino Bidarra, Rui Ferrão, Cassandra Mota, 
Mariana Lino, Mafalda Teixeira 

- Equipa Técnica Território XXI 
 
Aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte cinco, pelas 10 horas e 30 minutos, realizou-se  
o primeiro momento da Conferência Procedimental (CP), nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 
11.º do Regime Jurídico da Reserva Ecológica Nacional (RJREN), por remissão do n.º 3 do artigo 15.º do 
mesmo diploma, tendo por objetivo a emissão de parecer sobre a proposta de delimitação da REN, 
elaborada em simultâneo com a revisão do PDM, com base nas Orientações Estratégicas de âmbito 
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Nacional e Regional (OENR), aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 
03/10, com a revisão legislativa operada pela Portaria n.º 336/2019, de 26 de setembro. 

Para o efeito, a Câmara Municipal da Covilhã(CM) disponibilizou memória descritiva e justificativa dos 
trabalhos desenvolvidos, informação vetorial da proposta de delimitação da REN, dos resultados 
intermédios e da cartografia de base, referente à versão cinco (v5) da proposta de delimitação da REN e 
à versão dois (v2) da proposta de exclusão de áreas de REN, que decorrem dos pareceres da CCDR 
Centro e da APA/ARH do Tejo e Oeste anteriormente emitidos, tendo sido apresentados os respetivos 
quadros de ponderação. Do processo consta ainda a Proposta de Áreas Urbanas Consolidadas e a 
Proposta de acertos de áreas menores que 25m2. 

Face às situações identificadas pela APA no seu parecer ref.ª S062478-202511-ARHTO.DPI e a 
disponibilidade desta entidade para reunir noutra data, a fim de possibilitar, por parte da CM/Equipa 
Técnica, a ponderação do mesmo e as eventuais correções à proposta de delimitação da REN, a reunião 
teve um segundo momento no dia 11 de novembro de 2025. 

 
I. APRECIAÇÃO DA PROPOSTA 
 
I.1 – APA/ARH do Tejo e Oeste 
No primeiro momento da reunião, em 04-11-2025, a entidade disponibilizou o parecer com a ref.ª 
S062478-202511-ARHTO.DPI, de teor desfavorável – Anexo 1 da presente ata. 

A representante da entidade referiu que as principais questões elencadas no parecer se prendem com 
a rede hidrográfica e em especial com os CALM e as ZAC e que os ajustes a efetuar às Cabeceiras das 
Bacias Hidrográficas (CBH) estão dependentes da estabilização da rede hidrográfica da cartografia base. 

A representante salientou, ainda, que as preocupações relativas às omissões identificadas na 
cartografia da rede hidrográfica foram identificadas nos diversos pareceres e partilhadas com a CM no 
decorrer do processo de revisão da delimitação da REN e da revisão do PDM. Foi também assinalada a 
importância da identificação rigorosa da rede hidrográfica nos diversos IGT’s, para uma eficaz gestão do 
território. 

Por solicitação da CM para a identificação concreta dos CALM que se encontram em falta ou 
incompletos, a APA referiu que o parecer da APA identifica uma ou mais situações a título de exemplo, 
como é habitual, cabendo às CM a verificação das situações para a totalidade do seu território, 
salientando que seria inviável que fosse a APA/ARHTO a efetuar esse trabalho em todos os municípios 
na área de jurisdição da ARHTO (cerca de 100 municípios). Cabe assim, à CM, identificar, completar 
e/ou corrigir os restantes CALM que se encontrem na mesma situação, tendo por base a Carta Militar, 
os Ortofotomapas e a verificação dos mesmos no local. 

Sobre a tipologia ZAC, por solicitação da CM, a entidade apresentou as situações que carecem de 
clarificação e refere que as mesmas estão devidamente identificadas no parecer. 

Em conclusão da posição da entidade, mantêm o parecer: 

- desfavorável às tipologias CALM e ZAC; 
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- favorável condicionado à tipologia AEIPRA/CBH; 

- desfavorável à proposta de exclusão de áreas de REN uma vez que a delimitação da REN ainda 
não se encontra estabilizada. 

No segundo momento da reunião, em 11-11-2025, face aos novos elementos referentes à delimitação 
das tipologias ZAC e CALM, disponibilizados pela CM/Equipa Técnica nos termos do Quadro de 
ponderação - Anexo 3 da presente ata, a entidade emitiu o seguinte parecer: 

- tipologia CALM – favorável condicionado, aceitando as alterações apresentadas pela CM/Equipa 
Técnica e identificando mais duas situações que carecem ainda de correção, informando que 
após esta correção considera que a tipologia está em condições de merecer parecer favorável.  

Salienta-se que, com base nos exemplos apresentados, a CM procedeu à identificação de outras 
situações referentes aos CALM que avaliou e corrigiu em conformidade.  

No entanto, a CM não procedeu a correções noutros cursos de água, pelo que a APA reforçou a 
necessidade de ser corrigida a cartografia de base, conforme tem sido reiterado, uma vez que no 
contexto da REN existem condições para a aceitação da proposta dos CALM, mas, no contexto do 
PDM, a rede hidrográfica de base continua sem condições de aceitação por parte da APA. Esta 
entidade reforçou que a omissão e outras incorreções na representação das linhas de água têm 
implicações graves no ordenamento e na gestão do território, também ao nível do licenciamento, 
em que todas as entidades presentes têm responsabilidades no âmbito das suas competências. 

- tipologia CBH/AEIPRA – favorável condicionado aos ajustes necessários na sequência da 
alteração da delimitação da tipologia CALM, após o que a tipologia está em condições de 
merecer parecer favorável. 

- tipologia ZAC – para a reapreciação e reavaliação do sentido do parecer (desfavorável), 
clarificou-se que se aguarda a revisão dos elementos da proposta contendo a apresentação de:  

- ponderação e fundamentação da proposta das ZAC no que respeita à consideração ou 
desconsideração dos registos de cheias fornecidos pela APA, dos registos de cheias históricos, 
dos registos face ao trabalho de campo;  

- localização geográfica das secções onde foi determinado o caudal de cheia (segundo as 
secções das figuras do Anexo II do EHH/secções de confluências, …), cuja tabela de atributos 
contenha a identificação da respetiva linha de água, o caudal de cheia e as correspondentes 
velocidades e cota de cheia (para o período de retorno de 100 anos);  

- integração em ZAC, das áreas ainda não delimitadas como ZAC, na confluência do rio Zêzere 
com a ribeira de Gaia, conforme solicitado no parecer antecedente. Reforçou-se este pedido, 
reiterando a fundamentação técnica existente e evidenciando um registo fotográfico relativo 
a ocorrência de cheia, no local, no ano de 2000, proveniente da proposta de revisão da REN 
de Belmonte com fonte no Arquivo municipal de Belmonte. 

Quanto à proposta de exclusão de áreas de REN, a entidade mantém a posição, de teor desfavorável, 
uma vez que a proposta de delimitação da REN apenas poderá ficar totalmente aceite após a 
estabilização das ZAC, o que se espera poder acontecer em resultado da discussão técnica havida no 2º 
momento da reunião.  Neste contexto, julga-se que estarão reunidas as condições para a apreciação da 
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proposta de exclusões no contexto da conferência decisória, a ser agendada após receção da proposta 
de delimitação da REN reformulada pela CM. 

 

I.2 – CM da Covilhã/Equipa técnica Território XXI 
No primeiro momento da reunião, em 04-11-2025, o Sr. Presidente da Câmara Municipal saudou e 
agradeceu a participação dos Técnicos, Parceiros e Entidades intervenientes na revisão do PDM e 
delimitação da REN, solicitando às entidades que seja encontrado o caminho de convergência para que 
a aprovação dos processos seja célere. 

A CM/Equipa Técnica frisou a dificuldade de saber quantas e quais as linhas de água que a APA 
considera necessárias introduzir/corrigir na proposta de delimitação dos CALM, uma vez que apenas 
são dados exemplos e não são identificadas todas as situações concretas.  

A CM/Equipa técnica alertou ainda para o facto das OENR explicitarem que “a definição de cursos de 
água constante do regime jurídico da REN determina a seleção das linhas de água identificadas na 
cartografia de base que possuem as características mínimas para serem integradas na REN”. A 
CM/Equipa técnica citou, também, o n.º 6 do Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 130/2019, de 30 de agosto 
onde se refere que “os organismos e serviços públicos, bem como as entidades concessionárias de 
serviços públicos, só podem utilizar cartografia oficial ou, na ausência desta, cartografia homologada, 
desde que inscritas no Registo Nacional de Dados Geográficos” (SNIG), sendo a DGT a entidade 
competente para promover a constituição da Base de Dados Nacional de Cartografia. 

 A CM/Equipa técnica reforçou que a cartografia utilizada, foi homologada pela DGT, no âmbito da qual 
foi apreciada a Rede Hidrográfica, conforme consta do “Relatório de avaliação da qualidade da 
Cartografia Topográfica do Município da Covilhã – 2021” que integrou procedimento de Homologação. 
Assim, foram suscitadas dúvidas quanto à eventual posição da DGT quanto ao tipo de 
alterações/atualizações sugeridas. 

Foi igualmente assinalado o problema das discrepâncias que decorrem das diferentes escalas de 
representação, nomeadamente da Carta Militar, dos Ortofotomapas e do Plano, e implicações que a 
representação de “novas” linhas de água que não coincidam com a realidade verificada no local, têm 
no exercício das competências das Câmaras Municipais e das Entidades, nomeadamente, no âmbito do 
Ordenamento do Território e da Gestão Urbanística. 

A CM/Equipa técnica referiu também que a eventual existência de linhas de água, que não sejam 
CALM, e que não estejam cartografadas encontra-se expressamente salvaguardada no n.º 1 do artigo 
8.º da proposta de Regulamento do Plano, com a seguinte redação:  

“1 – Sempre que se verifiquem desfasamentos ou omissões entre a representação gráfica do 
domínio hídrico constante da Planta de Condicionantes e a realidade física do território, são 
aplicáveis às linhas de água identificadas no local todas as disposições legais e regulamentares 
relativas à servidão administrativa, devendo a área de intervenção de qualquer operação 
urbanística ser avaliada com base no traçado efetivamente existente”. 

Ainda assim, no decorrer dos diversos pareceres emitidos pelas entidades no âmbito do processo de 
delimitação da REN (a decorrer em paralelo com o processo de revisão do PDM), foram sendo 
efetuadas, sucessivamente, diversas correções aos traçados dos CALM: ao todo, foram efetuadas 332 
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correções em troços de cursos de água, devidamente documentadas na Memória Descritiva da REN, 
em informação geográfica auxiliar e nos quadros de ponderação aos pareceres das entidades. A maioria 
das alterações corresponde a correções de traçado, havendo também lugar a correção/integração em 
CALM de troços que se encontravam omissos na cartografia de base, e outras correções na forma de 
representação (polígono ou linha) do curso de água. 

Por fim, em face do elevado número de correções que já efetuou nos CALM, a CM/Equipa técnica 
apelou que a APA enviasse uma proposta de delimitação/traçado (em shapefile) das linhas de água que 
considera que devem ser alteradas e/ou do prolongamento de algumas CALM para montante. A 
CM/Equipa técnica alertou ainda que, no terreno, o traçado de alguns destes cursos de água será de 
difícil aferição e interpretação dúbia (nomeadamente nas zonas de apanhamento próximas das 
cabeceiras, onde o curso de água não tem expressão). 

No segundo momento da reunião, em 11-11-2025, o Executivo da CM da Covilhã esteve representado 
pelo Sr. Vereador Luís Marques, que agradeceu a presença de todos e apelou a um esforço adicional 
para que o procedimento de revisão do PDM fosse concluído na maior brevidade, face à importância 
deste instrumento de planeamento. 

Em momento prévio, a CM/Equipa remeteu o quadro com a ponderação de todas as situações 
identificadas pela APA/ARHTO no parecer de 4 de novembro – Anexo 3 da presente ata, identificando-
se os principais aspetos então analisados: 

- Em relação à tipologia CALM, foram efetuadas correções/alterações à proposta, tendo sido aceites 
pela APA.  

A APA identificou e apresentou, ainda, mais duas situações que carecem de correção, tendo sido 
assumido pela CM/Equipa corrigir o traçado daqueles cursos de água conforme indicado pela APA. 

- A CM/Equipa esclarece que as alterações então efetuadas à tipologia CALM não implicam na 
proposta de delimitação das cabeceiras das bacias hidrográficas; 

- No que respeita à proposta de delimitação das ZAC, foram ponderadas todas as situações 
identificadas pela APA/ARHTO em 04 de novembro, destacando-se as situações: 

- ZAC.04: foi complementada a tabela de atributos da shapefile “XS_covilha_nov2025”;  

- ZAC.05: a CM/Equipa esclareceu que não foi efetuada qualquer subtração de áreas e que as 
referidas “bolsas” são resultado do modelo que suportou a delimitação das ZAC, pelo que se 
mantém a proposta de ZAC apresentada na segunda reunião plenária; 

- ZAC.06 e ZAC.08: foi fundamentado o facto de os registos de cheias terem uma localização 
estimada, o que compromete a fiabilidade dos dados e, em consequência, a aferição no 
terreno. Sem prejuízo, a CM/Equipa acrescentou fotografias e perfis de elevação que 
evidenciam a diferença de cotas entre a cota de cheia aferida no EHH e os arruamentos 
existentes. 

A CM/Equipa concordou com as condições apresentadas pela APA/ARHTO no dia 11 de novembro, 
designadamente quanto às tipologias CALM e CBH, ficando de ponderar a ZAC.05.  
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Para efeitos de conferência decisória, a CM comprometeu-se a remeter a proposta de delimitação da 
REN reformulada e a proposta de exclusão de áreas de REN decorrente da proposta de ordenamento 
da Revisão do PDM, assim como os respetivos quadros de ponderação. 

 

I.3 – CCDR Centro 
No primeiro momento da reunião, em 04-11-2025, foi referido que a análise e o parecer da entidade 
constam do Anexo 2 da presente ata, de onde se conclui: 

- Relativamente à proposta de delimitação da REN, a CCDR Centro emite parecer favorável à 
proposta de delimitação da tipologia AIV. Quanto às restantes tipologias, a CM deve acolher o 
parecer da APA, enquanto entidade que detém a respetiva tutela. 

- Em relação às AUC, para cumprimento do estabelecido no n.º 6 da Secção II das OENR, face à 
reformulação da proposta das AUC nos termos da apreciação da CCDR Centro emitida no 
âmbito da 2ªCC, a CCDR Centro aceita a proposta de AUC porquanto abrange áreas que se 
encontram estabilizadas em termos de morfologia e de infraestruturação e também abrange 
áreas nos limites da delimitação das tipologias AEREHS e AEIPRA (franjas), pelo que devem as 
mesmas deixar de integrar a proposta de delimitação da REN por já não desempenharem as 
funções que lhes conferiam valor e sensibilidade ecológicos.  

- Sobre a proposta de exclusão de áreas de REN e face aos elementos apresentados, deve a 
mesma ter em atenção a posição assumida pela CCDR Centro na Tabela 1, do Anexo 1. 

Alerta-se a Câmara Municipal que nas áreas de exclusão abrangidas pela tipologia zonas 
ameaçadas pelas cheias, que por força da proposta de ordenamento sejam classificadas como 
zonas inundáveis em perímetro urbano, devem ser implementadas medidas que salvaguardem 
as funções desta tipologia de REN estabelecidas no respetivo regime jurídico, nomeadamente, 
prevenção e redução do risco, garantindo a segurança de pessoas e bens, garantia das 
condições naturais de infiltração e retenção hídricas, regulação do ciclo hidrológico pela 
ocorrência dos movimentos de transbordo e de retorno das águas, estabilidade topográfica e 
geomorfológica dos terrenos em causa, manutenção da fertilidade e capacidade produtiva dos 
solos inundáveis. 

Para o segundo momento da reunião, em 11-11-2025, a CM/Equipa Técnica apresentou o quadro de 
ponderação respeitante ao parecer da CCDR Centro – Anexo 4 da presente ata. 

Face à fundamentação apresentada, a CCDR Centro considera que todas as condições elencadas na 
Informação n.º UOT-DOT 1653/2025, de 30 de outubro de 2025 (Anexo 2 da presente ata), se 
encontram devidamente atendidas, nomeadamente  

- nas exclusões da REN na área do PNSE – Nos termos do artigo 25.º do POPNSE, as áreas não 
abrangidas por regimes de proteção coincidem com perímetros urbanos e aglomerados rurais, 
pelo que as restantes qualificações de solo rústico não integram essas áreas. 

Os usos e atividades executados ou a levar a efeito em qualquer área do POPNSE, incluindo na 
área proposta como exclusão da REN, estão sujeitos ao cumprimento do regime definido no 
POPNSE e, cumulativamente, ao regime definido no Regulamento do PDM. 
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Acresce que essa compatibilização é reforçada na nova redação do n.º 2 do artigo 7.º do 
Regulamento do PDM (que resulta do acolhimento/aceitação da ref.ª ORD.02 do parecer do 
ICNF) que estabelece que em caso de conflito normativo prevalecem as normas do POPNSE. 

Face ao exposto, considerando que o fim a que se destina pode ser admitido no POPNSE e que o 
ICNF não se pronunciou desfavoravelmente sobre a área em apreço, o cumprimento da condição 
resulta em pronúncia favorável à exclusão apresentada. 

- nas exclusões da REN em Zonas Ameaçadas pelas Cheias – Integração da respetiva área como zonas 
inundáveis da Planta de Ordenamento - Salvaguardas/Riscos e no Regulamento do PDM é 
adotado um normativo (SECÇÃO VI – RISCO DE INUNDAÇÃO / Artigo 42.º - Zonas inundáveis), a 
aplicar às áreas de exclusão da tipologia Zonas Ameaçadas pelas Cheias, que por força da 
proposta de ordenamento são classificadas como Zonas Inundáveis, que dá resposta às 
preocupações elencadas. 

A CCDR Centro emite, assim, parecer favorável à proposta de exclusão de áreas da REN, no âmbito da 
proposta de ordenamento da Revisão do PDM da Covilhã. 

  

II. CONCLUSÃO DA CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 11.º do RJREN, o parecer emitido na conferência 
procedimental vincula os representantes dos serviços e entidades intervenientes na mesma, bem como 
os que tendo sido regularmente convocados não tenham comparecido. 

Registada a posição manifestada pelas entidades, nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do RJREN, face à 
divergência entre a posição final favorável da CCDR Centro e a posição desfavorável da APA/ARH do 
Tejo e Oeste relativamente à proposta de delimitação da REN Bruta e de exclusão de áreas de REN, nos 
termos do estabelecido no n.º 6 do artigo 11.º do RJREN, a CCDR Centro irá promover uma Conferência 
Decisória (CD) com a APA e a Câmara Municipal da Covilhã, para efeitos de decisão final. 

A convocatória da CD será promovida pela CCDR Centro após a receção da proposta de delimitação da 
REN reformulada pela CM da Covilhã, nos termos da apreciação que antecede. 

Nada mais havendo a acrescentar, foi dada por encerrada a reunião. 



 

 
 

Ata da Conferência Procedimental da delimitação da REN do município da Covilhã  04-11-2025 e 11-11-2025 
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Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento 
Regional do Centro 

    

Ana Carreiró 
 
 

  
 Zulmira Duarte 

 
 

Agência Portuguesa do 
Ambiente / Administração 
da Região Hidrográfica do 
Tejo e Oeste 

  

 

 Teresa Álvares  Mariana Pedras 

    

Ana Cabrita  Cláudio Rodrigues 

   

Dina Santos   
   

Câmara Municipal da 
Covilhã 
Equipa Externa 

    

Hélio Fazendeiro 
(Presidente da CM)  Isabel Matias 

   

 

 

Anexos:  

- Anexo 1 – Parecer APA/ARHTO (ref.ª S062478-202511-ARHTO.DPI, de 04-11-2025) 
- Anexo 2 – Parecer CCDR Centro (Informação N.º: UOT-DOT 1653/2025, de 30-10-2025) 
- Anexo 3 – Quadro de Ponderação ao Parecer da APA/ARHTO 
- Anexo 4 – Quadro de Ponderação ao Parecer da CCDR Centro 
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